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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

TERMo DE coNTRATo DE AeutstÇÃo DE BENS No

20250294 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA J K CONSTRUTORA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNrO DOS LOPES, CNPIMF, No 06.'172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outro lado J K CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 28.751.285/0001-'1 '1, com sede na RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N 358, CENTRO, Pio Xll-
MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).VlNlClUS
GOMES SILVA DE MORAIS, portador do(a) CPF 619.7í 1.653-79, têm justo e contratado o seguinte:

1.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AQUtStÇÃO DE MATERtAtS DE CONSTRUCÃO, HTDRAULTCOS E ELETRTCOS,
DESTINADOS ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ., nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:

1\.41 t,1A

aP Àd1trv. irperreeailizaiLe .on.!êi-. e a.9anassr :6

Aditiwo in9êrheábi1rz Ê árla:ássa l

aR ÀCitivc jÍpe.reàbrlrzanLe con.rê.o e a.9rrdsse :Ê
l, CÔ?À R:SER.\,ÀDÀ
Àdilivô ihlerheablriz e arqaÍ:s:ir i

:P Àrêiá rinà. Metro.úbicc. COÍÀ lirlNcrFÂi-
Metr. .tlji c., COTÀ PFrli.lFÀL

CIr-Àréia fira. Metro cúbico, COrÀ ReSEPvÂrrÀ
Àrêia fi.ô. l,letr. .úb1c.. Co?À RFjSEFVÀlrÀ
aP-Àrêlâ néCià távaCa- !rêrrô.ibi... CCTÀ rFlNr'lF:L
Àr€ia mêdià 1àvâdã. Merro cubic.. COTÀ EF.IN.]lFÀl
rl Àrêra nécra làvadâ- Me:rô .tba.ô. aoTÀ tEsEFvÀDÀ
Àreia redià lavêda. Metr. cúblc.. COTÀ RESEP!ÀDÀ
aP-Àreiê qr.ssa. Metrô cúbico. COTÀ !ÂINCIPÀL
Àie:a 9r.ssa, M€rro .újric..
ci Àreir,rrossà.
À.eia grosse. Metr. .úbi.Õ.
Àrqãaêssã rn.er.a/êxter.ã Àa3 emb.lêgen Jê 20 kg, Ira

de rewestime
Àrqãmãssã intêrnà/êxLêrna Àcl êmbâ1âqêh Cê 20

Ce.evestimentôs .e.âni côs,
pôrcêtanâLôs, pàst11has
de porcêlana € vi,iro, mármô.es
ê qranitôs êfr áreês 1ntêrnás e

METRo cúBIca

D

Rs._

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANÍO ANrONIO DOS LOPES

coNTRATO N'20250294

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Àràme rêcô21Cô rô.cr.lo lxG. COTÀ Exail-USIVÀ
Àrane rêcozi.io tor.idó 1XG.
A.ruéiâ lisa !/4. CoTÀ sxclusIvÀ
Àrrx.1à:isã 1/,1 . COTÀ EXCLUSTVÀ

À.rueIa lisã l/3. Ci)TÀ EICI-!sIvÀ
Àrrueia ]rsã 5/16- CoTÀ ExcLUslvA
ÀrrueLâ 1rsà 5/I6. COÍÀ UXCl,UslrÀ
Bâ.1á sân:làr ià, em .êràri.à, à.1!1t., .v.i, siÍpL--s,
trâ .rr b.ãn.rà.co!À ilalus:v

Bà.rà sàr1tá.:a, er ceránrca, adultô, i,.r1, srÍI,les,

3.1.le p1ásti.ô Fârà .ôx.r€tô .àpâ.ida.le: 12 lir:t:i-F)
.lrpr.pileno .le ÀLTÀ ,LÀLIDÀ
saide plástlcô pàrâ .ápã.'..dâde:
1r tr.s-!ci i!!op;tênô,le
alt. qualidade pegador en ãÇô
qa lva^izadô-co!: Preto. COTÀ

Lr,a|r
:,4

t/-,a,

Bã.Ce'à de pr..ara ri.:rr ll:1.1. :riÀ a rrlll!À:E

5àidelâ de prrrurâ giânde c.m .. hinihc 2JaM.

5/16 l!1. .:O1A ÉXCLLrSlvÀ

Bàr!à rôscave! 3/3 iM. acTÀ EXCIUsivi Jril:ÀNE
aàrra roscavel J/3 lM. CoTÀ EXCLUSIIÀ
Bàrró roscaweL 1/4 lM. CCTÀ IIXCLUSIVÀ i,-NInÀDE
Bàrra rôs.awe1 r/4 1M. CoTÀ ExaLUSIVÀ
EÕnta sà!inhÕ 304 pa.a .!stê..à, vôl:agen: 224 / p.iê JriI)i:E
ncra: l309ivazào náxrha: r.9r
Bomb3 sapanho 3 0rl toltàEen:
220v-potê.cia: :30Nwázà. márimà: I .grLr
Iitros/hc.â-a1ru.a máôômétii.á máxima: i0r,4

.espcratlrã náxina da águar 3t"a b.Íbc.nÊrto -ir

linpa-saída .l/4? poLegad.-tipo: sL:bnêrsã
vibrátóriáreslstê.cia à uniCade: IP63 isôlacàô .1as
bôlrinas: ctàssê H p.ôreÇáô

r2,ac

I:, c0

12,0!

12, ct)

13, l1c

51,450

6,ii!

6t,92C

5, r 5-.

l_(,1ic

) ):,,49

cr l4 c5

0114 0 6

0 L 1415

c1l4l l
.ofrlamento bic.I.r, ideal p
Eroxà pãrá pi.Lurâ, .ôh .abo plásLr.rô,

b:c.l.r, rlêr:
rrmpezás €m.rerá:, a l. !rá
5,6cM, .ômpr rmento 19,5cM,
largu.ã l5aM, pêsô 15 /Li. CoTÀ

aãl pâra pr..!ra, rrl::dla parà pi1:!iás 1Ê

iês p,).ôsâs
càl pá.ã piniura, indi.àdã Farà pl..uras de

êxLernas ê iiternás de rebôc., c.nc.erÕ
trl.'..s. Embalaqer 1l kq.

:àràrà J€ ar pérâ .àtr: denão i1.25l5)p"." "".." a..:" r:.rsrel i
cànro pvc inrerno bran.o. corÀ Evcr,us:vÀ
Cant. PvC i.!erno brancô. CaTÀ EXCLUSII/À
cár.. de iá. !eaôrcal., c/chápà 16 câl! l
s coÍ.ac.iô.'J. " dê .'á. :êíô,," lô 'hàr" .6 g :v

€m .hapa dê àÇo de 1, 50Ux para

P.ssri pes .ôi
birrr.rà:: Je :p!r! p]:.o e p.É!.rr

Fls _

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN|ONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

dê 2i libris. i..s.l

bôr.las, ..n ànri-.!rte

].::']:..:1 . i::j:

.e,h-ali, :,.:ir..ê,i.r.r

c t l4 l1

0ti4lâ

:

0it4l2

':4,2tX

3í,.146,25

cã!,acei!ã q.anle-u.:1!zada !a c.nsLruçà. ci..'il,
À T!ÀFÀ NUY

càvâCÊrra qra:de-!tiit;adá .ã ..nsLruÇá. .:rvrI

únicà .pcrâçác. Tiaô:
Cavêd.l ra .r:i:ulãdâ

Com dimênsóês: 1.4 L0 x
110 x I ?ci.1r4

res. aprcximàdo dó Frôirr.: 2,6í;. Ca:À

Ceràn1.â bt t!po "a?. Na c!. branca, com Clrelsões J MÊlRO OUÀ01ÀDO
E 46 X 46 'h E FORI'í,\TO QUÀDR
cerâni.à br Lipô ià?- Nà .om dine.sõ.s d!

ê fô!ha.. quàdrâdô.
brrlha.te nê supê!flcié.

CP-Cimentô CF IV úsádo eh diversos tipos de ôbrás- a UNiDÀDE
om.1.vada ltnslsrÊncrÀ À 5ur-
C:mÊnLo aP L rsàdô eh dirêrsrs :ipôs de ôbr.s. ann

reslsténcia a sulfa.ôs, rndrcàdô pa!à
utirizaçào em obrÀs. CoTÀ

cF-cihênto cP iv !sá.tô .fr civersos irp.s dê ob.às. .r lNlDÀo.
or eleva:lâ RÉSlSfElJaiÀ À S0I
Cireílo cP Iv !sâd. €Í diveisrs riçôs 'lÉ rb.âs. ccÍ

rêsirtênciá à sulfatos, indicàdô pata
utitizàqào êm ôbrãs. carTÀ

Côla fôrnrca 9aláô côm r,6 :::ro; inlr.ai. .sF€.:ã:: :rNI:À.DE
ente para ã COLÀGEM DE LÀl1IN
aôlà tolnrca galà. IiLr.

êspê.iálmentê pàrà à
.o1à9.m iê laminádôs cê..rã: ivrs,
pisrs oe borrâ.ha,
larbris e Cilers.s
nateriais sinté.tcos en mad€ir:s,

aglômerados, mdí, hdf, €ntre ôulros? en
ambrenEes r.rer.ôs e

côIher Fedrelrc rr 3. coTÀ lxclusivÀ irl.;r:À:E
aolher pedreiro N 3. coTÀ Etc:irslvÀ
CP-CoIuna fêrr. l/3 CÀ50 6 metros. COTÀ FRINCIPÀl-
cô1una fê!rô 3/3 CÀ5C a herros- cOTÀ pRINCIPÀl-
CR rôl!nâ Íêrr. l/3 aÀ!a 6 mê-.r.s.
aôtrná fêrrô.1/3 aÀic a rÉ.rôs- :oÍÀ Pas;Ê!ÀDÀ
C.i rã Ce fêr!. ,/'.6 l4 ler.ósl. ..1J.a lê rt

CoIunô Cê f.-rro 5/r6 i,1 ferr.s), .ô]una.lê 6 metr.s.

Côipêns3d.2,arlrx:,íCx l5r'11,1- aaTÀEXCL.-si,/À l'rJiiÀ:E
Corpensàdo 2,20M x 1,6Cr., l5!'o1. aoTÀ lYCLijS;rÀ
Desenpenf,deira de aro, nrrerrà1
.ôs e .ôm ÀCÀBÀIENTO ]-ISC
DLs-rp-r-dêrr r 4t -.-a, rr--t.-',

a..bãnen.ô Its.. aciÀ EÍcLUs:!À
7 p.i€qadás parã serrà .i.cu1àr,

Dis.ô dê fer!ô ? pôIe9adàs pa!à serra circ!lar.

rrs.ô.ie c.r:ê de rãier!r Fara

Dis.ó.1ê.ôrre .1ê naderra !ára sêrrà.ri.ulàr. aoTÂ

cular. COTÀ EXcLLTSIvÀ
Disc. diáÍôi.aCo ilô x 2lrÍ, se.:à

Enxadà c.m cabô de màdêrra l5CcM drnê.sôês; A: 100 M UNIDÀirli
M, B: 20:UU aolÀ EXCIUS1VÀ
E.xãCa c.m càb. dê nàde:rã L5ocl.1 dimensàes: À: 100 MM

230 MX, COTÀ EXC],USIVÀ
Escádâ extensivà .te âLuminro 15 deqra! ,JNIrÀlE
s. COTÀ EXCLUSIVÀ

Llê alLhi.iô .ôn rô rinimô :5 Cêor3ús,

Espatula, Eaterral 1án!nà aç. rnoxr.trvê1, naLerrà1 . uNrDÀNli
âbô mádêirà, TÀJ"I\NHO 1oCM
EspáLUIa, màterrrl 1áminr iÇo iroridav.r

ns._

PREFEIÍURA MUNICIPALOE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

411452

25, i- i

târ3nhô 10 cr, .ara::eristr.ás êdr.rônàrs

Exte.sor p/rol! dê pirru.ô IMT cr TÀ Ex.:!-S:vÀ.
ExLe.sôr !/rô1ô d€ Éi.:riâ Ju!
Facá. c.Í tra;.ha. suã jáni.â fÊrra €r aÇ: Crr. r.:rrh !lrlrÀDr
ONETO dE TUNC'Tâ:']IO), SLIPORTÀ
Ià.iãô .ôa Irái.hà- sua 1àminã felt. em ãÇo drrô

t:nqsLêni.), su!.rrà dúrô
ããr.na i..lrsà, suá láhrnã
p.ssur colossàrs 1a
polegadas 145/ 72cr,{) -
Eechadura interna, âçú.!ômâdo, ráÇânêLá â1âÍán.á, i LTNILTÀDE
àmônhô MrNIúo 4 ol4M
iêchàdrrã in!e.na. àc. crô àd., râçane:à âlavã:.â,

i1.rnô 40m, espeLha.lo aco rnox, fê..a.1urà

.hàvês- aaTÀ ExcLLIsrvÀ
Ierro t4.:M) 3/i6 x i:mts :à 60. ao:À sxclus:vÀ
ierr- (4,2nn) l/!6 x l:rts.ô it. CorÀ ErCais:rÀ
Ferr. 16,3m1 - r 12m.s ca 50. coTÀ Evcl-USIVÀ
F..ro 16,3m) - x l2hrs câ 50. COTÀ EvclUSIVÀ V
Fêrrô (3,0M) 5/tG x l2hts .a 50, coTÀ !:xcl,usIvÀ
aerro 13,?rn) 5/16 x tints cà 5ú.:oTÀ ExcLUsIvÀ
a.rrô 11C,0M,) 3/3 x l2nts cà 50. ColÀ llaLJs:v^ i'Il!À:E
Fer!. 110,ortr,) l/3 x I2nts cà 5C. CC?À Er(CLUslnÀ
Flti crepe-ro1o de 19Mü X 50f$1 ccm 100M1. De pàFel c UNlo,llE
respado TRÀTÀDO COM SOLUÇÀO
Fita .reFe rolô de l9M4 x 5CMM ..n ioaMT- De palel

Lr3tàdo con sôluÇáô bàsê bôrra.hê c ..r
àCe5:vo a basê dê bôrràchà
e resiná. ÀFl i.áÇào ideô1
Êâra pinturô ino}riliáriâ,

adlsrvô ê ser ri.tá íiá par.d:

Fê.hâhên'-o dê pâc.tÊ:: lewes

5 54, C0

0r3442

0134 4 3

Fixaçãô de papéi s
p1ásriôos. aOTÀ ElCl-UsIvÀ
fila c!êFe 24MM x 50M. COTÀ EXCIUSIVÀ
ai_-á crêpê 24Y,|,1 x 1CÍ. aaiÀ ExaLU:IvÀ
cP Forrc de PVa b!àn.o (barra dê 6 úT x larqura 2Dau xE'rÃa)
). COTÀ FRIN'ÍPÀI
Fô.ró dê PvC branco lbaira .te 6 MT x largúid 2Ccl.4) .

CF F.rr. de ?Va brá... (.arra dê É ÍT x lá.gxra 2rilu :.:E:Ê,1
) . caTÀ RESERTiÀÍ)À
Eôrró dê FvC brânco ltàrrâ Cê 6 MT x largurâ 20CM) ,

Fu.aJêira impa.ir !roi!s:io:al «. P.rên:iá d:61oii, lNilÀfE
enp!nhâd!ra ErrsaqFÀaHÀLÀ
Furâ.terrâ ihpà.to prôfissiôna1 «. PôLên.jà dê 65Cil,

ên! 
"c'h-o-, 1-iô,.. 1- I Ê

interrup:.r de vel..i,ladê COÍÀ

l-rihd pâra pêdrêi.c ICC rêtro. aaTÀ ExaLUsTvÀ
r,inhr pâ.â pêdrêiro i00 metrô. coTÀ ExcLUsIvÀ
r,ixa nassà 120 ? fôlhà dê 1ixã nassa À25r de papel 1 I]NIDÀDE
êve Jon qrà. DÊ ÓxIDo Dt
l,ixá nãssa i:a ? fotha de rixa.,ãssa À25'r fÉ !ápÊl iÊ:€

dê óIidô cê âiúminjó, I.dtcadà Fala .
rixaôe.to dê madearas,
reíôçãô de imPErfelçóÊs e eií
pa!-êdês dê ôàssa co..ida, a.stai.l

2'i5Mh, COTÀ EXCI,LISIVÀ
l,ixà massâ 180 fôlha dê lixó hassa À:57 dê pàpêl L iJNIDÀDE
êrê .ôr qrà. DE ótrDo oE ÀLU
l,i;:d 6assâ 13C IDIhà dÉ lrxà rassa À2:r le !ràp€l i.!É

de ôxt.iô dt alumini.. lnrlrcaCa para .
lixamento dê nãde i râs.
remoÇáo de imperferÇõEs e em
pà!êdês dê massa ô.rridà. aôstadc:

Iixà p/ ferro N"120 - Â llxa fêrro N" lro pretê pára JNlDÀDE
,r: i LrzaÇào PRINCIPÀiMEfiTE

l-rxa p/ ferro N"120 l- lixá íê.io N' l2C F.êrà pãrá

princtpalmenr.e em lixarentos C,- netdis,
manurênçáo, l ihpezas,
piil!ràs, êfr ôpêrâçôês mànuáis ê
ên fetrànenra.!as. 9!ô.lut. aese.wolvrd.
!f,n! dê exti. .€sastaici: e nr.erá1
óxrdo de â1ühinro

?5,9-1J

!

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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011! 55

0114 5 r

0134 6l

mârrnn. coTÀ Exar-itsivÀ
Lixa p/ fê!rô n'16 - PrêEa pára utilazacàô princ:pà1 tIJICADE
Mê'té EN ITXÀMENTOS DE METÀI
Lixà p/ fêir. .':ló - PrÊtâ !àrà f,rrli2ãcào
p.i.crpã:nê.re !Í
lixêne.:ôs dP
Limpêzas, pintLras, êh
.peraÇóês ranuais
fer!amenrarias. ?rôdutê dêsê.vô:vido,ior

pano dÊ ertra resls:ia.rz E hr.erãI .xldú :lÊ

rêrr.m, COrÀ Excr,LIsIvA
Lixà p/ ferro N"Ec prEta para urilizàÇàô prin.i!ãi úNlDÀDE

:ixa p/ re.r. li'3C - pre:. Fara rtrlr2acã.
prlnclpã1ftênLê en
lixánêrtôs de metêr s, nanutençào,
limpêzàs, pi.lúràs, eh
.pêíaÇôes Fan!àis
ferrare.tar:as. Pr.dur. dêsê.v.lvrd. ..3

pano de €xtrê resrsLÊ.caa e rinerór óxr.l. .le

l,iaâ p/ iâd€irá tród!_. pê.fê1:c Ên:a .JNr!ÀlE
rLil:zaÇãc ar jn:ipâLientê i

Lrxà p/ nadei!à N"3C - Àiârêla p!ôdJrô pêríêrrr Fârá

pri.cipalnente .o lixanenro dê nade!ras em

revêstinêntôs e tàhbêm nô iixánentô Cê
t intàs, nâssá corridá ê
.eb.cos de pêredes, àlén dê
ter ufrô ô!ifra fleiibilrdade, Prôduto
des.nv.lvido com
c.sla.lô d. páp€l . rjnerâ1 óridó de áluntnio

l,xvrs de côu!ô Llvá ràspa 20cr côm rêforçô conf.cc l'ÀR
iÕnado em .ôm refôrÇô iiter.
Luwas de..urÕ - Luvà rispa 2C.r ..n rrt...o
con:é.i.i.:ádo e:

parma e fà.e pãirár .ros
dêd.s, rêrôrcô
pôIeqài ê ô tndi.âdor. aoTÀ

:uwa Lá.e7 inFêfieár€: lrapeza jôrê.:r:r rêsis:e::ê
mrltiusô cor lriÀÂElÀ TÀ!,6G
l,uvà larêx ihperôêáwel lnpezà .iôróstr.à rerjstê.tê

amarrla .ô taFànhô :c. lcTÀ ,xcl,UsIvÀ
:LJé,r::-:r. é" -1.r:dtd l- -!.Ji'd'cd tó.ó
r r- Ir\a :1ê À:-aLlÀô, r!j-:EsT
LNva pcdrelr. ànLiderri9anle sêLju.anç3 pârá ob.â- Pâr

àlgôdáo ,/ pô1iéstêr, 9áimá da máo tvc
pôNlilhàda, .àmà.h. !n!.:..

rIádeirá. aâibrô de Íari.1rá !x7Cl'l-
Màdêira. câibrô dê médei.â 5x7cM- ao!À EIaLUsrrÀ
MàdÊrra. Yiqà dê madêirá 5 x 15aM- MêLrô. coTÀ Elcl.Ll ME:R.)

MàCe!:ã. r':qa.lê mãJerra 5 x l5cM. Vêlro. aÔtÀ

dê Flnus l,lC.u x SCar{. aoTÀ
Môdêirn, Tàhun dê pinús 3,00M x 30cM. cofÀ ExcLUsr\rÀ
Maderrite 2,20 X 1,10 - Resinàdo coLà branca chapns 'JN1oÀDECoÍ lãf,inàs JE MÀDEIRÀ DÂ
r,4àdêirrte 2,20 x r, rc - Àesinâdô .ô1â brân.â chapás c.li

d€ mâd€irá de pinrs, se.as no Lempo e .oLadas
con rêsirâ pàrmàcô1
UF 1403 (.r.Iã à base dê ureia ê
f.rnôl). canadas
ifrp:r, !.lerdÕ ier C2
.âmadàs .ôm colà e 0l sÊh .o1ã, ru 0l
cànàdãs côm c.là
ê 02 sên cô1ã, ECT. Àlturã: 220 LiM

130,00

::5, CC

Espesslia: 5 M!lP.de hàve! vãriàÇà. de àté lliu)

Àv€rhê1hâdô- CoTÀ ExcLLtslvÀ
cP-Mà.ier!rte loMM:,ic x -,tc - Rêsliàdr..ià b.àr,r:à -'§rtÀrE
.hapas côh LÀrrNÀs DE MÀDEI

MadéjriLê loMM 2,2A X 1,\A RêsiiâJó côrá brin.â

râmr.ás de mêdeirà .ie prnus, se.ás n. tempo
e coLãdas .on rEsi.a
!arnâ.ôl .,'F r103 lCola á aas€ dÊ

pode.d..Er
02 cãEàdãs con cola ê 01 sêh .oLà, ôu

.ola r C2 sen.o1a, EcT, Àltlra: ::C cM

i 10
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

cor: ãvernêLhado coTÀ PPrNci PÀL
CF-úa.lei.iLé LCMM 2,24 x l,rC - Resi.ártJ.crê túã..à LrNrtÀDE
ctar,as cúí LÀurNÀs

Ma.tcirlte IoMM 2,2a )< 7,11) Rêsinàdô c.lã brân..-à

1áhinas de madeira dê pinus, secas nô Lêmpô
ê .rô1àdâs c.n reslna
pâinà.cl LIF i,lCs (C.:à à lase 3ê
ü.erà e l.rr.I) - Caràdas em
nümÉrô impâr, podendo rer
02 caoàdâs .ôh .ôtá ê 01 sêm có]ã, ôu

.ô1â. C2 seh:c1ã, ECl. À1rurã: 22C cM

110

CÔTj âwêIn,êIhádo COTÀ RESERVADÀ
r,!âlha pop 2,00 x 1,00m 15 x 15 cn (ferrô ô). a,)TÀ :x uNII+-DE

!,Iaihá p.p 2/Ô0 x l/Con 15 x :5 .n lfe!.. ,:r).

Màlhà pop 2 x I 20 x 2C (férró :l.a) -
lL{àlha pop 2 x 3 20 Í :C 1fêrrô 3.4).
r,4àrrêra, márerlâl: Fê.rô, nârêrrãI !ê |ii:LÀ:E
so 2](9, CCTÀ EXcl,!S 1VA
Ma!reEa, rêteriàt: Êerro, materiál .àbo: Mádêira, pêso

MàrteLc, Íateriã1: ÀÇó cãrbonÕ, ra.erlal d. .áb.: üa :ili:tÀ;E
dei rà, hãrtêIô TrPo uN&À,
MartêIó, matêria1: Àço .arbôró, hórêriaI dô câbó:
Madêtrâ, mârtelô
tipo u.hã, tanã.hô no ninrmo 25m,
acô1,âfrê.to corPo: C.lnâdc.

Másca!ã dêscàrrável dôbrávêl sêm ou s 0N]DÀDE
em váLwulà DE EXÀ1ÀÇÃo.
!.1ás.!.a descartáve1 .lobrávet sem nênuredçêc câtu cc r€r

dÉ exá1açã.- Qratr. .âÍádàs dê nátêrràis dê
nàÕ tê.ido, pàrte
extella dê nãô te.id. .ôr azul .u
b.an.o Lratãdã.oÍ n3rêriaL para
nãô absôrcãô lE
Ílurdos 11qur.lôs.

pala contato fàciâl- cinra elástica
desliza nte, clipe metáLico pôra
selá.rêh sabre ê septo
na3ê1. coTÀ ExCl,LrsIvÀ
c?-úassà a.!!ti.á 13 L - Reves.er rrvela, sê1à. der UNIDÀDE
aa unlrôrrne SUPERaICÊ1s DE R
Massà âcriI1.á 13 L - Reveste, nivetà, seIà ê deixâ

s!pêrl1.rés dê rÉ!ó.n, atrênàrrà
Indicadã !ârà côr!iqi r
thperfeiÇÕes dê supêrfi.te5
êxrernas e tnternas .le âlvênãriã en

CF-vassa acrilica i3 i Feves.e, nrvêiã, s.-Ià ê dêr UtilLÀDE
xa unitôrme SUPERFIcÉrs DE R

Massà âc.alicá 13 I - Réwêstê, .rvêlà, sê1a ê dêixa

superii.aês de reboco, aiwen3riã
Irdr.:dâ lrri côr.r91r
irpêrfêiÇÕes de s )pe!fícres

de alvê!árià êm

Massa ccrridà c.r.idá l! Ka brãn.a usô :rNlLÀ:E
indicádÔ: PÀREDES iNTERNÀS
lràssà .crridã 13 L ? Mãssà c.rr1dà 13 «G h!an.à xsc

Pare.ies rnternas re.d:me^t.:
Àpr r:3çào qrossa: À!e rc

54,154

Àpticàcào ranã: Àré r5
Dê dlas ô três dêmáôs. .ôr: tsrãn.o

Á!êà indi.ãda: À1vÉdar:a,

qess. e r.4,... secaqe.: Àô t.qrê:

Entrê dêmãôsr 3 horas. Final: 5 hôras. coTÀ

Iera .ànà le PVa sran.r (ó MTr. côTÀ ExcI-usrvÀ
xer3 càna lÊ Pvc br3iri. (6

3 b.rhàs:r0cM-
Nivel dê âIum!.iô 3 trolhas J0._M. corÀ E)(Cll,srvÀ
ó.rIos es.!ros qiàndê ? óculas de pro!êÇào de púIiôà
rboraao ópticô, coú FRcTEÇÀo
ocui.s esclrôs srã.{ie ? óc!t.s jê pr.:ecáo
pôlrcàrbônàrô ópti.ô,
côú proteÇãô làteràl acôp1ada.
HasLês côm ajustê teLêscópi.ô -
aô.dàc dê se.luranÇà/

àlri ris.c ê lente ff,nê- aaTÀ

nc . s'...Ç, r,], l

0t 3431

i2c,00

|!1..:r!
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CÀRiC:ÀR MÀÍ'R
.urto ? utrll2ada nÁ.onstruçào.:wri, p.!a

.. re'ldr a"r -.:à i
cascalho e teirâ). Febricada
en aÇo cà.i,-^.ô €specia I
de á1.a qlalidô.ie, ..rràda a ]ãsêr.
Tenpê!a.1. Ér rô.1o
ô c.rpo là peçâ. Plnt!ra eletrês.à!ica a pa. càbô

mãdêi.á Je oriqêm renôvável. F,ipúnhàdtrrá

ê!g.nórtcã. aoTÀ Excr-t51vÀ
Pá..m cabo lo.qÕ - )rilizadâ rivii, p iJN:lrÀrE
ara iú.tãr ou
Pá côm cabô 1ô.9ô - xtilizádà na.onstrucêo civi1, p.rã

'd: r-Jdr -"rÊ,:à.s l ,-,-ô\
cas.a1h. € tê!.à). Eatrr.àlâ
em aÇo carbônô êspêciâl
de alta qualldadê, crrLadà à táser -
Tenpera..la en to.lo
. corpc dr péç3, prnlurà eletr.státlcr â p,j.

p..dtrz:.1ô.or nade:rê de .rrgen .entrv-lwel.

p1ásrl.á ergô.ómi.a, coTÀ Excr,rjsrvÂ
PáTàfUsÔ cÔm bÚcha NÔ03. COTÀ EXCLU5IVÀ UNIDÀDE
Pãràruso côm bu.ha Nô03- :cTÀ ExclUslvÀ
C! PeCra brr.a N' :. Hêtrr cúbr.ô. cOTÀ PPINaI?ÀI r:EliC cuÊIa-r
F€dra bri:ã N' I - l{e:io .rbi.ô. :oTÀ PRINcIPÀL
aP-Pêdrà britã cúbi.o. aoTÀ RESERVÀDÀ lrETFo airBICa
P€drà b!i.â N" 1. Mêr.o crbicô. coTÀ RESERVÀ0À
Picàrêtô - têmpêrâCá êfr tôdô ô côrpô dà pêÇâ, pro!.r llNrDÀDE
ciônandô 14ÀioR REsrsTÉNarÀ
Fi.ar.!, t.mperada .n --oC. . .orp! da pe.à,

Íd:o' rrs ..+,. d -

Eabricada êm aÇô carbonô êspecral

Faniürà eiet.ostátr.ã ê p.

Pôssúr ôthô ôvâI dê 70 x 45m

de or iger rêróvárêi

acabamento enverniza.lo. 5istena
de edcânãfrentô côn

p,:d

Pnêu pala car!ô dê rác ir.r5l3r. côTÀ ExaLUsIt/À
Prer pàra .a..o {:le não 11,25lB). aOTÀ EXCI-Uslr'À
Porcã l/4- CoiÀ ExCl-:JSi /À

0,25!

2r4,3'-a

: ] I::

L/4. COTÀ EXCT,USTVÀ
3/3- COTÀ EXC],USIVÀ
3/3. COlÀ ErCl,oSrVÀ
!/16. COTÀ EXCI,USiVÀ
9/r€- aoTÀ Exarns:vÀ

31,54'J

4,231

Rég!à le êif,hjnr. Fai3 pêd!êrrô:Í.. aorÀ ErcLlrs1/À
Réguà de àiuninrô párá Fêd!êr rô 2mt. aOTÀ íX!:IUSI\.A
Renoredôr de lL (u!d, pasr.so tn.lrcód. pa!â renôçãô
de plnruras ÀNTÍ6À5 OR1CINÀr
Pér.vêdô. dê ll- (und) Fôsi.sô :n.lj.àd. pâró rem.Çá! ,le

p.rners e aré mesno à r.ssa) .
Támbém ê utilizádD pára
rem.Çàô e lihpe:à êm g.ràl dê grades,

au:cnôr ivás
trr. para pl.turz espÍa 15.r.!n cêbr

IOC POR CENTO
Rôtô pâra pinrurà espüha l5cn con cabo ? r.lo llr

âmá..1à, 11la pô. .enLô Linpêzã en qêral ce
?.àdesr pêças íe.ácrcàs

ou .ào, er c. ac?À

Clj5ail R.i. pará prnrurà purô./.àirô
nâl 25MY x 23cM C/CÀBo.cora

Fts _
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01150 7

0t l5c9

0115I )

0135t1

c135i4

21C!) ./.ab.,. cOTÀ EXaIUSIVÀ
Róio pàrá pirrura de Iã .arneirú ./ 15.fr r/r.rr-
rDrâ: 15cM C/CAaO ÀLTUF.A
Rôtô para pinLurà de là carneirô c/ lt.í ./cãbô -

LàÍq.tà: 2ê.\a:t\ a.Ípriaêxt.:lr.u,

SÊ1àdôr àcrrIi.o I3 !sàd. êr paredEs, fá.rl àpi1cà UNtrÀDE
Çá. da ràssá CoRRIDA E MÀIOR
Selàdnr àcrili.ú 13 úsàd. eh pãr.drs, rá.il àpir.:çtr.

renirrmentc da
fundô dê .ôr brancc
foscô, dilu1vê1 êm áquâ ê de
ráp1dã secaqem. Uma 1á.-á de l3! pin.a

denà.. aOTÀ gxCLLrSl,rÀ
Sêiadôrà hader.ô l-6L. COTÀ EXCLISIVÀ l\ItÀ)E
sêlãLIôra mádê1rá 3.61-. CDTÀ ExCIUSIVÀ
serrà nármorc proflssllnàl Lr00 fiátrs borà! pàra !vi UNlDÀnE
tàr que ô GÀTILHO SE,,iÀ ÀCION
seirã (á!hôre pr.fissl.ôàl 1i0l wá.ts b.r3o aàrà eviràr

gâ:riho selà âcro.à.io acrCêntâiíe.rê. Maq!:na
drráwér e resrstente,
cÕr nelhor dêsempenho de corte.qase de aÇo pãra servrÇo p,-sàdo I

instalaÇÕês e,jo.tes Ce Fisos, reves!imentôs, Feçds

hárhoie, qránitôs, âzL1elôs
Esp.ci ricàçóês : Pôténciá :

::ámeirô do dascô:
( 1r 5Ml1)

1.507, ?l

Capàcidadedô.o.tê: .4lMr1 l\-a/Bl

..rie a SC2: l,i !&ill-5/;)
ÀllsLc desempenh. de

câtrIhc sêiárlô cotra pó itêôs
iiclusos Cl sê!!à ná!nôrê,
Ji chãv€ Ce apê!r.
dtÍensóes; Taranirô (ÀXLX:):I9 x 21 x 2É,,5

2,93 íC. COTÀ EXCLLTSiVÀ
Se!rotÉ N'24'? iánina tF ãÇo alLo carbo'c:cr,!e.ad. LINID!.DE
e I rxàCô, IENTES T9ÀVÀrCs

ser.!!ê N" 24 : lãn1na cr ãcô ólLô .àrbcn. temper;d: c

Dêílês trâvàdôs, .ôm trrplâ âfiàcão ê ..m
:ér!,e:a p.r iidu:á.

D.rczá lifererciáda .â áreã ce
co!tê? ô qüê íôln€ce umâ haiôr

'd!o lp .-d-:'" -,9...ôÍ ' ô

I denrês Po. polêqrdr

plásttca parã o dentes
fe.rámenEa p.odrzida € t€stâdá

espêcif icas. ccTÀ Ex::c5i./À
TalhaCeira, rrlerril iÇo, tipo chú!o, comarlfle^to
tAl 12 POIEGÀITÀS, CÔTÀ EXCIO
Tá16àdeirá, rá.êriáI aç., lipo chàlô, cômprimêntô Lrràl
t2
p.:ê93das - aiTÀ nxaLaslrÀ
'rêlhà de cêráhrc: 1i x :6cM -:oriM. :OTÀ Exr_l-USlvÀ
Têlhã dê cerâhi.à 41 x 16CM 1oMM. CaTÀ EXcL.rSIvÀ
cP-Telhã fibr..imentó 244cM x 50cM I 4MM. coTÀ PRrNc UNTDADÊ

lerha librocinenr! 2{4aM x 1ccl.! x 4rÍ.!. aoTÀ

aP-aelna :rbiô.rme.r.2144M x 53Cla X 1!,111. .iTÀ F.ESllr '-u:lÀDE

T€1ha fibfocirento 244cM x 50cM x 4r.{r. coTÀ

c 5,01: ? lnda.àd. pà.a dalr:rÇ3.
.Cut!s á bese
Thlnne! qâiáô ./5, Cil ? ridi.àdo pãrá ilriuleá. ae

de nitrocelulose, làôâs,
seladôrás, werniz€s etc. coTÀ

I;lôlô de..rán:.à coÍ ri frrôs, rpr.z. , X :1 li i9.

Tijôlô dê.êráni.á .ôm 6 fnrôs, àpr.r. 9 x i4 x 19.

Tiniá trslâlt1ca l3 lirrJ3, bâLd€.

:t0,9i0

ns-
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

a I3513

l-111,

a 1l5:4

i: t5. r

Tinrà àsláIrica 18 lrarôsr ba1de. coTÀ Excl,úsIVÀ
cF linto á.rílica fosc. àzu1 13,0 Lt exrerior/rnteri LrNto^Dt
er indi.àdo pãrâ FINT!ÂÀ DE
Ti.ta acrilicà f.sc! á2u: 18.J Lr êrieriur/i..er:.r :

p:.tura de slp€rfici€s dê àlve.ariâ,
.€.ánicà ná. vitrrfrcada e blôcos
.lê cinêntôs €n
anürentês intêrnos. cômÊ.siÇáo:

móSificada,
.càles.ênrês,

cF-Ti.tá â.ririca r.rscc azui 13,C Lt exteriú!/rnreri irNrDálE
ôr - iiCi.àdô párê FÍNTUITÀ
Tinta â.r1licá fós.o á2ü1 13,0 Lr eÍreri.r/inrErior ?

p:c' .'- d- ".p.r': ...s d- ")vÊ.": ",ceiànrca.àô Yitrrfic.da ê ilô.ôs

CuoF.srÇào: Resina

ncdifi.ãdá, pighentos arivos c inertes,
.ôâtês.ênres, espês. CoTÀ

aF-T:n:a acr:licà f.s.ô bràncô 9ê1. lniicâlo ça= pr III\l!Ànt
.tura de superflciês !E ÀLJE
Ti.ta ac.11icá fosco b.a.co ge:. iiiicado p.!a pin.u.ã

de alwenariá, cerámr.a ôáo vit!tficadá
é b]ô.os dê cimentô.
àmbiêhtês irter.os.

ac.reúdô da êhbâ iâgen:

ComposiÇào: ResinàacrrLrca ro.lificeda, piqmentos

e inertes, côálescentes, êspes. .ioTÀ PRINCIPÀL
.rF Ti.tá J..ilicá r.s.. brà... qê1. rnCi.rd., Fara.i N:lrÀLÂ
rtr!ê de srlert:.:es t! À:iE
Tintá à.rrrll.a qêi! i:dicâco Ê3ra pi..-J:à

de à1venàrrà/ cerâhi.ià náô v1t!rii.:a.ia
e blocos de
âíüiêntes
Àcabâhento: Fosc.
cônrÊúia la ênbaiagen:

e inertes, coalesceites/ €spes. COTÀ RESERvÀD^
cP-Tinrá â.rr1icâ seri L,rith. stánlãil L,!iLh. prátrc IIU:rÂDE
. b!an..9el. 13l,,Uso IrrclCÀ
:inta àcr:llcà seni 5.rlhê sLándar.i br:lhi p:á.r.c

Paredê
ácabân€nL. semi b.ilhô, à1tu.a l5cM,
.onprinent.24CM,
Iarqrra 24cM- COTÀ PF i NcIFÀl-
rF-Tin.á à.ri1r.á seni irrilh. sranJá:l brilhô prá.r. -'iIloÀlrE
. branc. 9Êtô 13!,'Jso;rrticÀ
T:nta àcrllica sêrr 5rrlho sLa.dárd brliho prátr.c

i.dicado Parede
àcàLâne.t. sêni b.i1ho, rLtu.ê J5CM,
.ôrprihêiLô:4Clr,
largurà 2 4ril.4.
Tiita esmaiLe srnré.:.o iriilnaiae brriiá.:e preirrf,
seca rápidê
llntá êsnálrê sintéti.ô brilhanre brilhânre plerlun

v€rmê1ho rubi 1,6 l-. COTÀ EXCLUSIVÀ
Trntà êsrá1rÊ sintéti.. b.i1hâ.ie prÊrirÍ sê.ià ràpiC 'J:!1._/ÀDE
ã íos.ô prêrô :,6r.aoTÀ Exai
i.r, -sn--.- P.--.j r- i,.' ir

,6 L. CC',rÀ EXCLUS rVÀ
'rin!a êsha1tê sintético brirhêntê prêíinh seca rápid UNIrÀDE
à )rrâ^.ô qelô :1,6L-cO1À EYCL
Tinta ésnâlr. sintérico brilhánte prêmium sê.à rápidà

l, a L. coTÀ Exa:LSt,/À
cF-:inrà pva látex :aià. a iárà de :ilr:oiL!
13 lrtrôs côb!ê âtó 13CÍy ê
Ti^tà pva lárex tatáo ? cores drve.sãs a làra de L3

33oFi e tên prázo àprcximád. .le
de 2 h.ras a

cÂ Trrtá pva látêx tàráô â iàtà de uNitÀDa
13 iitros côbr. aré JSchi
Tí.tâ pvâ látex tâtáô ? cores .liversàs ê lala de l,c
litrôs.obre até
13ofry e !êm !razÕ óprôximad. .lê
sêcagêh àô tÕ.luê dê 2 hôrà. Ê
sêcaqêr ftnal de :?
T.!âs, COTÀ RESERVÀDÀ
CP-T1ntà pnrà piso i1!L, .r!.tnzr. cOTÀ PRINaIPÀ:

Resina a.rr l:ca modifr.ada, plqnentos

Fls _
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ct I530

u 11534

Tintâ pârâ piso i3l-, ..r crnzá. toTÀ pRiNCIPÀL
Cr linrâ pa.â prsô 13i, :ir .in2à. COTÀ RaSÊRrÀrÀ
Tintà para piEo :8r, .ur cinza. coTÀ RaSERVÀDÀ
Tinta vtlil r.scô 13,ol,t - À lâra.te 13 lrNrrÀDE
IiLrcs cotirê áta lSCni e tem
l30mÍ e :rn praz. âp..xifral. de ...ãqen ã. !.q!e .I! ,l

secãgêh finá] de i2 hôrás. coTÀ Excr,usrvÀ
l.rqrês pàrâ àrmãdor 12,'. COTÀ EXCLUSTVÀ :,N ]ÀDE
1ôrques pàrâ arsadôr 12.'. CoTÀ ExclrrsrvÀ
Íre.à 5r, trÊ.ê 5M y a5ÍM cor pôrir: inán.àdà

E IÔTÂGÀDÀS
Trenà 5M ? tren.l 5M x 25t1M .on p.nta rmantadâ nediqá!

miiinetros e p.lesãdâs, .ôh sancho pon:ê naqnêtica

p1ástico com borracha.,êrnôpiásrica. coTÀ

1rê.à filã métricà fibrá de v1dr. laCn c/ ra.rvela. UrltDÀDE

:!ecÀ fiLà métr:.à fll!á -te vldrr laCn./ r.,ânrveia.

Trrncha prncêt 619 - 2". ccTÀ EICLCSIvÀ
lrrichê Êr.cet 619 - 2"- CoTÀ EYaLL;sIvÀ
Àne1 ?êila cheiró bá.iâ vàsô sàniráriô.ri 2 pârâl!sô I,NMDE
s Iuxo naterjãI PLÁsTlco,BOR
Ànel weda cheiro bacià vaso sanitáriô com ? paràf!sDs

plasri.ô. bôrrachà 5 aM x 12 CM x 5 Cv.

aaixa des.a!gã elevadà 9L com enqàtê tub. dês.rda ve !NIDÀaE
da rosca .om ÀI-TURÀ I I,ÀRGUR
aéixâ descárqã €lêvad3 gL côn Éngâte rubô de:.idâ ledd

a:tura x largura ): p:!rúididâd! 33.5 av i 3r
c!1 x 14 CM. COTÀ

rian. FvC branc. tlMl.4 pàra êsq.to de aM. ac:À
50MU p.rn êsEotô dê 6lr. aoTÀ Exai-Üsi/Ã

ca.. pvc trrà..ó l0cHu pà.a esgôr, dê 6M. aoTÀ E:{r:r-ls uxIDÀDfl
Ca.ô PvC branco 100ríM par; esqÕto de 614.

i:ôlõ adêsr!. cài.:!õ..o.êx5ês lvc 35(;. CarlÁ !rl:, lrrli:,4.4Ê

côIa âdêslvô ca.o 3 5o.;.

ai,lãte fie):irê1 P!a S0 alr aara !r. ctrta Iiarhei.. crz rllilaÀ|E
rnha Ir;toIa SÀ1!À Do cÀl.lo:1/
Enqate rle,iwel PVC 50 CM pãrá prê .uba banhêirô
qi'dà L .dr'.id': P'l' : ,,
PEÀD áCàbàmênt.: PV.
bràncô pesc: 0,l0lr-

Êsplde para irqà.àc de vàs. saô:.ário na.Jr brãncà
F'/C COTÀ EX:LISI

EspüdÉ pàra iiqaçÀr ce vasc s..iLári. ôâ ccr biân.a €n

PVC. ao,rÀ EXCTUS lVÀ
JôeIho crLôwe1o esqot. ,C x s0MM en ía!erral
lôrmrô RE:cri!i-. DrMilisiEs : 5

roêlhô côrôvê]ô êsq.tô q0 x 50MM êh mãiê.iàl PV: coí

rêdóndo dihênsôes: 50!fl de daán€rro x llcu dê

e t D.ât{ dê êspêss!ra.
Jôelho ,r0' pari esg.to 4 1I00Ir,4) PvC fo.màLo

Joeihô 9c' parâ êsgôiô 4 (100v11) Pv: rôrnátó :e.iôrdc.

(r..aiaá àcoplada cÕíp1Êto .epárô sãida .cav--nr:)ô.ã ílT
I côm àltlra x rÂRcuRÀ x PRo
(tt.aix! a.ôplrdtr .cíFiêt. r.pnrô sJlii c.f,vencr.nrl

x iarq!.. x prôiL.didàde
CM .ôn c6pâcidêdê
êm volumê 211 l-. CaTÀ ÊXTLUSIVÀ
xiL ..r 1C ü.,iAa.lÉs CÉ tuê1hô 9C" s.lnáv€t .va na.r. I IT
n 2 outí. CaTÀ EXCIUSIVÀ
I(ir cor I0 tr.idad€5 Ce loelho 90' s.1dá!É1 PVa nârroÍ
2 0r.I4.

,â. de Éàrãfus. pãra !as.s, lav.côrrôs e rã.qxe bú.h I'N:DÀDt
á 3 mátelràl es :ATÀO !-:,r4 À
Pàr de pá.ãfúso para Ías:s, 1avár.riôs e.á.que b!.h:3

làtão cón ã quàntidádê dê 2 pêÇàs. FêÇás
r..1u:dàs 2 Lu:hàs,
pàrafusos, 2 p.rcás. CaTÀ

sifsô sánfônadô tlexiret branc. piâ banheirc cozinhà UNitÀDa
Lanque 60a.À4 x 5C1.1. colÀ EXC

sifãô sanfânãdo flêxa,el b,rarc. pia tróihÉrrô c.::rhr

a 5c11. CoTÀ EXCllsIvÀ
sif;o sinr..àdo dupto por.r pvc pir/tá.que, r0 cm x
rc .m co rÀ EYaLUsr"/À

22,4C _10r,590

:55,290

\4,14')

5? r''i l

351. t2

55 5, CC

3!,0c

52,510

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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PÍeÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

0I r 551

a1t55l

,tltú0

l-trai

Sifãô sántô.ôdô duplô p.rcâ Pvc pi3/rânquê, ?0.Í x /0

Sifáo rripl. sànaonan., ràôq!é, tB.r, F!a lta:À

5i:ã. r.1:1. sa.fôiaCô, ta.qre, :3 .Í, lvc ao:À

Tampâ d€ vâso assênt. sãni!árro ovã1 bran.ró .ôn .:onp !NILrÀDE
rimêntô x rraRGULÀ 45CM X :l8C
Tampa de vàsô âsseit. sáirtárr. owãI L'ràicô .om

ràrgura {5 ci x :13:i cor rát.tiá: d.

polltrôpi1e^ó e màLeriar .ta
dôbrâdlcê êh pIástico. coTÀ

Tànpáô rânpá côgá pa.â ràpà. canc Fvc r00 m nivêIâd LllrrDA5E
à c.m ô P:sa
1arpà. ranpá cega pàrâ :àpar .ânô Prc 1C0 frr niuêieda

prs. nalelral en PVC em f.rndL! yedonl .rn

dspessurá l2 m e corprime.ro 100 mh-

Te dê esgo.o PvC bràn.c i00m 4 poLegadas
vc forna REDoNlo DrÂr.{ET!.c 15
Tê de esqôtô PVc b.ancô room 4 pô]êsadâs harêriál P,'a

redôndo diámetro 15C m êspessula C.6r m

m. aorÀ EXCLUSIVÀ
Te de redúção .urto esgoto eh PVa LCC r 5Cm. LL:-rÀ E uNlrAoE

Te de reduçào .!.to esqoto er P/: 10. r 5]m-

Tc scldávêl 20MI1, cO1Â Excr.UsrvÀ
Torneir. .le mesa 1avàL4rro banher.. sêí fI€xlbL:ldâd LINII,AnE
ê, tôrneiri couur,l ÀCIONÀ14NE]
T..rêirà iê mêsà Iard.ô!rô lrarleLr.:e! aierrbrli.jade/

tôrne:rã :/4 .iê !.Itã..h

àciônàmento da tornei ri
à1.ürâ dê 16,00 cM
Iârqrrâ 5,20 CY p.tl!nl:dâdê i:,90
c!1, àlru!a:r.a1 da .o:neirâ
t, cc cM profrndldâdê tê
tor.eira :l/ 90 Ct!, diãFetro do r!rô ên

p êc "ô .n l:c-J- Ld.i- ares-. , p.e. ;o

frn.i.nãre.t. n1.1Ía :., CC pressà. dê

íâxrma 54,ÔÔ MaÀ, â.âbàrê.ro
brlthànrê,.Di brãncó,
naterial plástico, ÂBs. coTÃ

TLbo PvC sôIrtáve1 20MM 6M ... ràrrôm ên fcrmà|. redô INMDE
ndÕ. COTÀ s:(alUsIYÀ
Tubô PJC sôldávêl :Crí,Lr 6r,r ..r

Àlicãte unrvêrsàl 3. (roTÀ ExcLUsrVÀ I-rNInÀDE
À1icàtê ürlversâ1 3. co'rÀ EXCLUSIvÂ

rios frtã duprê ràcê 2MI bràn.Õ.

lrLâ crPrâ fâ.ê rMT br.r...

cleàrs r!ifás:c. nôrdenr-e .or p!êgo qãlva.rzado kit
2C0 DniCádês. riOTÀ Fj,(CLUSIVÀ
clêáts triíási.ô mô.dêntê côn pregô q.rvànrzndn kit 2C0

r.il:it. êsp.lho 4 X ?:.n2 r.rêrr!p!.res s:rplês : ixiirÀDE
ÔÀ 25CV. Ca iÀ EXCLUSTVÀ
conjuhro espêrho 4 x 2.ô 2 inLê.ruptôrês:rmples 1cÀ

2.962, AC

..njunr. r..nadà

r-.nt!nt. i..mad3

de s.brelor 20À 250v b.r sLrm. acT

90 qlaus FvC I pôtêoada

Rs--
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:

D:slunrcr lnrpô]ar mô.óp.ràr DrN I F, 1CÀ àrê 32À.

Ei. .Ié.rico càbc ft€,:rre1 2, tMM .olô lal Í.::.s na
c.r pretà. cclÀ ExcLUs l!À
Ei. êIêtrico cábo ftêxrve1 2,5r,1M rolô lô0

Er. ele!rlcc .àlr. fiexrvei 2,51.11.1 rô:i :ar: .err:s ni
.o! rernclnã. a0ÍÀ ExcLUsrvÀ
Fiô ê1,Àtriôo .abo flexiwel 2,5Mu rô1ô 100

arc êl.rricô - Rôlo iie fi. fLeiirel {üM c.h 5!r.Ts êi Raro
a]ucÔbTe, COBÊE NÀ .OR PRET

Fiô êlélri.c - Rolô de fio flerivel 4MM con 50MTS er

..br€ nà .ôr prêrà. aOTÀ EXC;USII'À
aro êiérri.ô - RoIô de ai. rlexivêl rMl,, .ôn 50ü!s en Rnl,O
à1u.Dbre, CoBRE

Fio êLeara.. - Rolo de fi, llexrvct 4l,ol.Jm 50M'r1r êh

aro 6Mx cãbo f.lexivê1 rô1. r00 hêtrôs ànti.irànãs ô:b R3l,a
ertura preto.cOTÀ ExcLUsIvÀ
Fiô 6líM.ábô flexíwei rolo la0 nêtros án.i.haxLãs

Flo 6rS1 cabo f1êxiv€L Ía1. 100 net!ôs ànti.hcr.s..b RoLo
ertura VER!4ELHO.CôTÀ EXCLUSI
Eio 6Mll .ab. fLexilel ro1Õ l0c nêtros a..iciaràs

v€rmelhô. cC!À ExCLüSIvÀ
Firâ rsôlânte ôon 18MM x 20h em cor prêtá. c3TÀ Excr, uNroÀrE

Fi.râ isôtant€ côm I3M!4 x 2an <m .nr p.t:a,

I.terrup.or sinpLes 4x2 6À 250v con cô. branco. aoTÀ uxroÀ!E

InrerrLprôr srnples.{r2 €À 25av .ôr. ..'.r brà..ô

2:156C t 29,9 í

44".\)

x lr úaixa.ôt:e!rr

crixa sôbr€Fc. exte

X, caixa sobrep.:' ex.€ rno,

nóninâL úÀ- coTÀ Excl,UsIvÀ
Kir..m i0 táfrpadã Ied E,u]i. E2? birflr brà.(r irr. <:T

xit.ôm l0 Iánpàdà 1el trlbô E2? biv.]t b!àn.n frl. l:ld

xit con 25 abraqãdelra.ipo U l/4 Folê!âdâ. acTÀ Exa íiT

l(it con 25 ábràÇàdêira .ip. U l/4 pÕ1eqada. aoTÀ

«rr.oô i0 bocái sôquêrê bôqú11!à E2r.ômüm Da!a lán (:lT
padà PÃlRÀ.,. coTÀ sxcr-!s|J:
rir côn 1C boca: soqnêtê bôq!11ha E:r crmum ptrra

Pádrào aoTÀ ExcLUSivÀ
xr. .aixà lê embrLi. l!2 4v2 pIásr:Jó amârêla ..i 1a xIT
Unidadês, êfr MÀT'RIÀi PLÀST

Kit.âjra dê ênbutir luz 4X2 piásLlco àtràle1a..r 5C

Íate.iaL p1ásticô, .l.ura 4.t CM, 1a:!rúrã
ri C:,{,.ômprihe.i. i0
aM. arTÀ !xcl,r,s:r'À
PlafÕ. srnples de pIástr.ô med
idas 14,5CM DE ÀiTLrRÀ X 15
Plaf.n ÍiÍptês rosquejvê1, troduto dê pIásti;.

.lê âlturà x 15a!.4 dê diáhêti. -
soquêre.lê pôr.€1ã^a E2r^ ? uriliza
lárpadas cómpâ..ãs
9!.ôut. 12rl:2CV. coTÀ 9XCtJs1.fÀ
I.nadã orp:: s:im lri2.,:Í quênridaCe de
ÕTTeTTc NCMINÀL 1tÀ, VOLTÀGEM
'rôfráda duplã slim 4x2 .ôm q!ãnLidádê dô tomada5

r.rina: ]oÀ. volrrq€n i.m:nal 2aav, ãrrtrri

.r,5cM, :omprimê!.ô Bcr1. coTÀ ExcruslvÀ'rôÍadá dúplà I póIôs l2F+T) 10À nrdê1r, extêr à ,/ sJb
rêpÔ: ,/ ÀDÀPTÀO.R SISTEIÀ X
'aor.ãdô drpla I p.l.s 1;I+i) laÀ roCel. Éxi..:.

âdâptàdôr sistêma x ná bráncô. coTÀ

Fl§ _
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

1.3, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de RS 878.996,04 (oitocentos e sebnta e oito mil, novecentos e noventa
e seis reais e quatro centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento rntegral
do objeto da contratação.

cúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 47.2025 PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na
Lei n" 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alteraÇões.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantê
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administraçáo.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputaÊse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

oe

PREFÉITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

4.4. O rêcêbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcÁ E DA EFIcÁcÁ

5.í. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3'l de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenâ|, desde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
exttnção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defêitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íorne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decrsão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

Fls _
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do objeto, observando, ainda, as obrigações a segurr dispostas

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantês da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

c Fls _
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Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1'16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conlrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da conlratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos arrolados no art.
124,||,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA oITAvA . Do ACoMPANHAMENÍo E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.í33/2021, art. 1'17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §'1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14J3312021, art. í 17, §20).

lll - O fiscal do contrato sêrá auxiliado pêlos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle intêrno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçôes relevantes para

I
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prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0403.12361023'1.2.020 Manutenção do Ens. Fundamental - Fundeb 30%,
Classificação êconômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DECIMA. Do PAGAMENTo

í 0.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recêbimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

'10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retênções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por mêio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediantê consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
n'14.13312021.

'10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inâdimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.jam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos-

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í1. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.'13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos ê contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. oAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

11.'1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

Fl§ _
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í2.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 16 de Julho de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

a
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (ârt. í56, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í 56, §50, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8").

13.5. A aplicação das sançôes realizar -se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contrâtar e de declaração de

PREFEITURA MUNICIPALDE SANfO ANTONIO DOS LOPES
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inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA . DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto anles de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS cASoS oMISSoS

'15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contrdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, 03 de Setembro de 2025
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FUNDO MUN. DE ÉDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB
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J K CONSTRUTORA LTDA
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